
27/05/2022

Número: 0815869-91.2022.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 27/04/2022 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Terceirização do SUS 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (AUTOR)

ESTADO DO PIAUI (REU)

ASSOCIACAO PIAUIENSE DE HABILITACAO,

REABILITACAO, READAPTACAO - ASSOCIACAO

REABILITAR (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27573
194

23/05/2022 11:27 Decisão Decisão



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0815869-91.2022.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Terceirização do SUS]
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Endereço: Avenida Lindolfo Monteiro, 911, Fátima, TERESINA - PI - CEP: 64049-440
REU: ESTADO DO PIAUI, ASSOCIACAO PIAUIENSE DE HABILITACAO, REABILITACAO,
READAPTACAO - ASSOCIACAO REABILITAR
Nome: ESTADO DO PIAUI
Endereço: Avenida Senador Area Leão, 1650, Jóquei, TERESINA - PI - CEP: 64049-110
Nome: ASSOCIACAO PIAUIENSE DE HABILITACAO, REABILITACAO, READAPTACAO -
ASSOCIACAO REABILITAR
Endereço: Avenida Dom Severino, 795, - lado ímpar, Fátima, TERESINA - PI - CEP: 64049-370
DECISÃO O(a) Dr.(a), MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina da Comarca de TERESINA, MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao
presente Despacho-mandado, proceda a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO conforme decisão abaixo

DECISÃO-MANDADO
Tratam os autos de ação AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, na qual a parte
autora requer a antecipação dos efeitos da tutela, com a finalidade de apurar a
aprovação da proposta de Manifestação de Interesses Privado (MIP) na modalidade
administrativa do projeto Complexo Materno para o serviço de elaboração de estudos
de modelagens operacional, econômico-financeiro e jurídico com a finalidade de
auxiliar o Governo do Piauí na estruturação de uma parceria com o setor privado da
administração, Manutenção e Conservação da nova Maternidade.
Segundo inteligência do art. 300 do novo Código de Processo Civil, a tutela de
urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia, quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.
Em análise dos autos, considero que a documentação neles carreada é suficiente para
comprovar a probabilidade do direito alegado, visto restar demonstrado que o princípio
da transparência é imanentes na administração pública e previsto no art. 37 da CF,
não há escusa alguma para apresentar tais documentos, pelo contrário, a
Administração Pública deve prover toda transparência necessária.
Sobre a irreversibilidade da medida, se observa caso não seja deferida, haverá dano
irreparável, visto que negar o acesso aos documentos pleiteados iria ferir a lei da
transparência (LEI Nº 12.527) que assim assevera seus dispositivos seguintes:
 
Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os
direitos de obter:
I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre
o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; II - informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou
entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos; III - informação produzida ou
custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo com
seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado; IV - informação
primária, íntegra, autêntica e atualizada; V - informação sobre atividades exercidas
pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços;
VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de
recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
VII - informação relativa:
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a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações
dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;
b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas
pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a
exercícios anteriores.
§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações
referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.
§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente
sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou
cópia com ocultação da parte sob sigilo.
§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados
como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com
a edição do ato decisório respectivo.
§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e
entidades referidas no art. 1º , quando não fundamentada, sujeitará o responsável a
medidas disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.
§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer à
autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o
desaparecimento da respectiva documentação.
§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o responsável pela guarda da
informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar
testemunhas que comprovem sua alegação.
Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou
custodiadas.
§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no
mínimo:
I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das
respectivas unidades e horários de atendimento ao público;
II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;
III - registros das despesas;
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de
órgãos e entidades; e
VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão
utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória
a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).
§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre
outros, aos seguintes requisitos:
I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de
forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;
II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive
abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise
das informações;
III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos,
estruturados e legíveis por máquina;
IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;
V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;
VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;
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VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e
VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para
pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro
de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência,
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.
§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam
dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º , mantida a
obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução
orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Da mesma forma, entendo haver, no presente caso, perigo de dano, uma vez que
podem haver consequências quanto a prazos não observados, irregularidades
insanáveis que podem comprometer os documentos em questão, além do interesse
público no acesso aos documentos, deve-se zelar por sua lisura e todos esses
procedimentos são possíveis apenas se os documentos requeridos forem de
conhecimento público.
Pelo exposto, DEFIRO, liminarmente, a concessão de tutela jurisdicional antecipada,
para a exibição em 72h: 1) do projeto de gestão e aquisição de equipamentos para
nova maternidade de Teresina; 2) das atas de reunião realizadas pela SESAPI com a
Associação Reabilitar; bem como desta com os profissionais da Maternidade Dona
Evangelina Rosa; 3) contrato de gestão administrativa e compra de equipamentos,
com todos os anexos, com a Associação Reabilitar para a Nova Maternidade; 4)
informações claras sobre como ficarão os vínculos dos profissionais efetivos que
atuam na Maternidade Dona Evangelina Rosa diante da contratação da Associação
Reabilitar, bem como quais serão os vínculos dos novos contratados; 5) apresentação
da relação de aquisição de equipamentos para nova Maternidade, com especificações
técnicas e valores; 6) apresentação de comprovantes de repasses financeiros
efetivados à Associação Reabilitar, bem como, futuros pagamentos em todas as
etapas do contrato; 7) informações quanto a realização de repactuação entre o estado
e os municípios na assistência materno-infantil; 8) apresentação do cumprimento de
todas as etapas da contratação de uma Organização Social.
Determino multa diária e pessoal ao Secretário de Estado da Saúde do Piauí, Sr.
Antônio Neris Machado Júnior e para o Presidente da Associação Reabilitar, Sr.
Benjamim Pessoa Vale, responsáveis pela exibição dos documentos , no importe
diário de R$ 1.000,00 (mil reais), limitado a R$ 40.000, com arrimo no art. 400,
parágrafo único do CPC.
Cite-se a parte ré contestar em 30 dias. Intimem-se. Publique-se. Demais providências
necessárias.

DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO

DESPACHO E COMO MANDADO.

1.

Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o

cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA

LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme

o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.

2.

Conforme Provimento Conjunto Nº 29/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE as cópias de todos os documentos

de atos processuais até a presente data praticados podem ser visualizadas, utilizando as chaves de

a c e s s o  a b a i x o ,  a c e s s a n d o  o  s í t i o

https://tjpi.pje.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam  : Documentos

3.
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associados ao processo 

TERESINA-PI, 20 de maio de 2022.

Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina  
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